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Prefeitura Mllicipal da Estãncia Bal•árla de .... 
ESTADO DE SÃO PAULO 

J6~ LEI -O 557, DE 24 DE JllARCO DE 1979-
Dispoe sobre a proibiçio de quaisquer ti»oa de , -~ 

obstàcu1os em lugares ~blicos ou particular•• 
que visem impedir ou ti1'icu1tar o aoeoo de 
pessoas, a PI ou em veiculo, aos terreno• de 
mari.Dha, e de pedestres às praias, costeiras/ 
e lreas de interesse ~lico e a/. outras »rOT.1 
dencias.-

/ 

e 

li' A Ç O S A B E R que a Oamara Municipal aprovou e eu ~ 
oiono e promulgo a seguinte lei, 

A.rtl li • f. proibida a existencia de quaisquer tipos de obatlcuJ.oa / 
tais como - cercas, correntes, porteiras e outros, ea lllC!l 
res Plblicos ou partiou1ares, que visem iJll;pedir Ol1 dif'icnal. 
tar o acesso de pessoas, a :el ou ea veiculo, aos terreaei/ 
de marinha, e de pedestres af!t pra.ias, cpateiraa e lr•a• 4• 
interesse Jilll.'b1ico. 
§ lª - Quando o obst4oulo estiver em f.rea Plblica o .Jb.eoa.

ti vo tomara( as providencias para a sua reaoçao R 
d•oliçi'.0.-

§-21 - Estando o obstaoulo ea lrea partioul.ar, o Exeouti"Ye 
cuida.ri da abertura de à.cesso Wblioo, caso este / 
não exista nas proXimida.des, atraTls de i>rocesao re 

- ~ -ga.lar de desapropriaçao. 
§ 31 - Em todo o terrene de marinha, ou3a ocupação ou at.,.. 

ramento ti ver sido concedido a particul.ar ,aio 8.el""'t 
viço do Patrimônio da União, sq obrigatfria a / 
existência de, pelo menos, wna p9'18sag• .Plblioa J>&ra 
pedestre, em J.ocal. que pelas suas oaracteriaticaa / 
não impeça -.ou dificulte o acesso de pessoas à )>raia, 
' ' ' a costeira/ ou a margem de rio.... -

§ 41 - O trl:fego a estacionamento de veloul.os ser/. disoi.,. 
- N . 

plinado de for.ma a nao dificultar o aceseo de »•8-
soas às praias, costeiras e l:reas de interesse '111--
blico. -

A.rtl 21 - O Executivo pode~ delegar a entidad•&.i>artioul.are• atri-w;o 
buiçÕea para a prestação de serviços ptlb1icos, ou de •t~ 
dade lltlblioa, mediante instrumento ou~Ôs termos a.nerão 11 
ser préviamente aprovados pelo Legislativo, caso 1or oaaci• 

Artl 31 - Esta Lei entra.ri em vigor na data de sua pub1ioaçjo, reTe@' 
gadas as dieposiçêes em contrario• · 
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